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PROPOSTA DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS

As Diretorias do UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (“Unibanco”) e da
UNIBANCO HOLDINGS S.A. (“Unibanco Holdings”) decidiram propor aos respectivos
Conselhos de Administração a realização de reuniões daqueles órgãos no dia 22
de janeiro de 2001 para deliberar sobre a distribuição de dividendos, a ser
feita a partir de 31 de janeiro de 2001, a título de antecipação do dividendo
obrigatório referente ao exercício de 2000, conforme segue:

1. A Diretoria Executiva do Unibanco decidiu propor ao Conselho de
Administração a distribuição de dividendos no montante total de R$
132.607.482,20 sendo R$ 1,031296 por lote de mil ações ordinárias, e R$
1,134426 por lote de mil ações preferenciais, na forma do que dispõe o
Estatuto Social do Unibanco, que determina o pagamento de dividendos, a cada
ação preferencial, em montante 10% superior ao distribuído a cada ação
ordinária, sendo que as ações ordinárias e preferenciais da sociedade emitidas
em 27 e 28 de dezembro de 2000, não farão jus aos dividendos referentes ao
exercício de 2000, conforme deliberado pelas Assembléias Gerais
Extraordinárias realizadas naquelas datas. Decidiu, ainda, propor que tal
distribuição seja deliberada em reunião do Conselho de Administração, a
realizar-se no dia 22 de janeiro de 2001;

2. A Diretoria da Unibanco Holdings decidiu propor ao Conselho de
Administração a distribuição de dividendos no montante total de R$
76.822.715,75, sendo R$ 1,038000 por lote de mil ações ordinárias, R$ 1,141800
por lote de mil ações preferenciais classe “A” e R$ 1,038000 por lote de mil
ações preferenciais classe “B”, na forma do que dispõe o Estatuto Social da
Unibanco Holdings, que determina o pagamento de dividendo mínimo de R$ 0,15
por lote de mil ações preferenciais classe “B”, bem como o pagamento de
dividendos, a cada ação preferencial classe “A”, em montante 10% superior ao
distribuído a cada ação ordinária, sendo que as ações ordinárias e
preferenciais classe “B” da sociedade emitidas em 28 de dezembro de 2000, não
farão jus aos dividendos referentes ao exercício de 2000, conforme deliberado
pela Assembléia Geral Extraordinária realizada naquela data. Decidiu, ainda,
propor que essa distribuição seja deliberada em reunião do Conselho de
Administração, a realizar-se no dia 22 de janeiro de 2001.

Caso sejam aprovadas as propostas aqui descritas, os titulares de Certificados
de Depósito de Ações (“Units”) representativos, cada um, de uma ação
preferencial de emissão do Unibanco e de uma ação preferencial classe “B” de
emissão da Unibanco Holdings terão direito de receber dividendos no valor de
R$ 2,172426 por lote de mil Units negociadas no Brasil, correspondentes à soma
dos valores pagos às ações por eles representados. Cada “Global Depositary
Share” (GDS) negociada na Bolsa de Nova Iorque corresponde a 500 Units.

As ações de emissão das sociedades e as Units serão negociadas no Brasil com
direito ao recebimento dos dividendos aqui propostos até a data da realização



das reuniões dos Conselhos de Administração das sociedades em 22 de janeiro de
2001, passando a ser negociadas “ex-dividendos” a partir do primeiro dia útil
subseqüente.

A data de realização das reuniões dos Conselhos de Administração das
sociedades será considerada como “Record Date” para atender obrigações
contratuais em razão do programa de GDSs mantido pelas sociedades nos Estados
Unidos da América.
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